
PORTARIA Nº 093/2025 

(DOC TCE-MT de 12.9.2025) 

Altera, em parte, a Portaria nº 077, de 2 de 
julho de 2025, divulgada no DOC TCE-MT 
de 20.8.2025. 

 

  O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE CONTAS DE MATO 

GROSSO, no uso de suas atribuições legais e regimentais que lhe são 

conferidas pelo inciso XXIV do artigo 27 da Resolução Normativa nº 16/2021 

(Regimento Interno do Tribunal de Contas do Estado de Mato Grosso), 

 

RESOLVE: 

 

    Art. 1º Incluir no artigo 1º, inciso III, da Portaria nº 077, de 

2.7.2025, como Representante da Secretaria Executiva de Administração: 

e) Andréa Noscetti Prietto Corrêa 

 

    Art. 2º Retificar, em parte, o artigo 4º, inciso II, alínea a, da 

Portaria nº 077, de 2.7.2025, para substituir a servidora Daniela de Araujo Taques, 

pela servidora Andréa Noscetti Prietto Corrêa, como membro de ABNT NBR ISO 

50001:2018: - Sistema de Gestão de Energia – SGE. 

 

  Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data da sua 

publicação, revogando-se eventuais disposições contrárias. 

 

  Publique-se. Registre-se. Cumpra-se. 

 
  Gabinete da Presidência do Tribunal de Contas, em Cuiabá, 

11 de setembro de 2025. 

 

Conselheiro SÉRGIO RICARDO DE ALMEIDA 
Presidente 

 

 

 

 

 


